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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017.

Canela, 23 de Outubro de 2017.
Senhores Vereadores

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e atendendo ao quanto exposto no art. 11, VI da Lei Orgânica Municipal, vem apresentar Projeto de Decreto Legislativo com a seguinte ementa:

“Autoriza o Prefeito Municipal de Canela, senhor Constantino Orsolin, a ausentar-se do país, do dia 29 de outubro ao dia 1° de novembro de 2017, para viajar a Buenos Aires, na Argentina”.

Justificativa:

[bookmark: _GoBack]Em anexo segue o Ofício encaminhado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, informando sobre a participação junto a feira de turismo que se realizará na cidade de Buenos Aires, na argentina, no período compreendido entre 29 de outubro e 1° de novembro de 2017.

Câmara Municipal de Canela, 23 de outubro de 2017.


MARCELO DE BRITO DREHMER
Presidente da Câmara Municipal de Canela

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°__ DE 23 DE OUTUBRO DE 2017

Autoriza o Prefeito Municipal de Canela, senhor Constantino Orsolin, a ausentar-se do país, do dia 29 de outubro ao dia 1° de novembro de 2017, para viajar a Buenos Aires, na Argentina.
	O Presidente da Câmara Municipal de Canela, faz saber, no uso de suas atribuições que a lei lhe confere, que a Câmara Municipal, nos termos do art. 11, VI, da Lei Orgânica Municipal, bem como o art. 46, II, h, da Resolução n° 05, de 15 de julho de 2014, decreta e ele promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
	Art. 1° Fica o Prefeito Municipal de Canela, senhor Constantino Orsolin, autorizado a ausentar-se do País, no período de 29 de outubro ao dia 1° de novembro de 2017, a fim de viaja para Buenos Aires, na Argentina, ocasião em que representará o Município na Feira Internacional de Turismo e Negócios de Buenos Aires.
	Art. 2° A viagem referida no art. 1° deste Decreto Legislativo dar-se-á com ônus para o Município de Canela.
	Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANELA, 23 de outubro de 2017.


MARCELO DE BRITO DREHMER
Presidente da Câmara Municipal de Canela
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